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DECRETO N° 3329 /2024 

SÚMULA: Regulamenta as Diretrizes das Relações 
Étnico Raciais e para o Ensino da História e Cultura 
Afro-brasileira, Africana e dos Povos Indígenas, nas 
unidades de ensino municipais.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBARÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, e com base na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(1996) bem como as disposições constantes da Lei 10.639/2003 e Lei 11.645/2008, 

Lei Municipal 1613/2015 meta 2 estratégias 20; Resolução n.º 1 /2004 de Parecer 

CNE/CP n.º 003/2004 

  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o ensino da temática de História 

e Cultura Afro-Brasileira e Africana, conforme determina a Resolução nº 1, de 17 de 

junho de 2004, do Conselho Nacional de Educação (CNE) e a necessidade do 

ensino da temática de História e Cultura dos Povos Indígenas, conforme determina a 

Lei Federal nº 11.645 de 10 de março de 2008 e;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de incluir no currículo temas como a diversidade 

cultural, étnica, linguística e epistêmica, na perspectiva do desenvolvimento de 

práticas educativas ancoradas no interculturalismo, conforme apresenta o artigo 13 

inciso VIII da Deliberação nº 03/18 do Conselho Estadual de Educação do Paraná 

(CEE) e o Referencial Curricular do Estado do Paraná 2018 que também já orienta 

os conteúdos para serem incluídos no trabalho do dia-a-dia do professor.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam regulamentadas as Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação 

das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, 
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Africana e dos Povos Indígenas em todos estabelecimentos da Rede Municipal de 

Ensino. 

Parágrafo Único. Estas diretrizes deverão ser amplamente divulgadas e adotadas 

pelas instituições que fazem parte da Rede Municipal de Educação. 

 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e dos Povos 

Indígenas devem estar presentes na elaboração dos Projetos Políticos Pedagógicos, 

Planos de Ensino, na execução e avaliação da educação, com o objetivo de 

promover a educação das relações étnico-raciais positivas, na perspectiva da 

construção e do fortalecimento das identidades étnico-raciais, assim como de nação 

democrática e justa.  

§1º A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por objetivo a divulgação e a 

produção de conhecimentos, bem como a constituição de atitudes, posturas e 

valores que formem cidadãos a partir do seu pertencimento étnico-racial 

descendentes de africanos, povos indígenas, descendentes de europeus, de 

asiáticos capazes de interagir e de negociar objetivos comuns que garantam, a 

todos, ter igualmente respeitados seus direitos, valorizada sua identidade e 

participação na consolidação da democracia brasileira.  

§2º O Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e dos Povos Indígenas 

tem por objetivo o reconhecimento e a valorização das identidades, histórias e 

culturas dos afro-brasileiros, dos povos africanos e indígenas, assumindo a igual 

valorização das raízes europeias e asiáticas.

§3° O Ensino das Relações Étnico-Raciais deve primar pela interdisciplinaridade e 

transdisciplinaridade, considerando o desenvolvimento, nas crianças e adolescentes, 

do raciocínio crítico e da capacidade de reconhecer e valorizar a história, a cultura, a 

identidade e as contribuições das populações afro-brasileiras e indígenas na 

construção da sociedade brasileira, não se limitando à mera descrição de fatos e 

acontecimentos. 
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Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação, em regime de colaboração, deverá 

incentivar e criar condições materiais e financeiras, assim como prover as escolas, 

seus professores e estudantes com materiais didáticos, paradidáticos e 

pedagógicos, que deverão ser adquiridos gradativamente, cabendo ainda: 

I - Incluir a temática das Relações Étnico-Raciais no processo de formação 

continuada dos professores, bem como a elaboração de material didático-

pedagógico que possa dar suporte acadêmico na atuação dos docentes no 

desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem; 

II - Incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas 

pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem 

de maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em 

dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte; 

III - Assegurar o atendimento ao disposto no Estatuto da Igualdade Racial e nas Leis 

n° 10.639/2003 e n° 11.645/2008; 

IV - Destacar as práticas pedagógicas relevantes em Educação das Relações 

Étnico-Raciais e publicizá-las; 

V - Apoiar e supervisionar as atividades desenvolvidas pelas escolas da Rede 

Municipal de Ensino. 

 

Art. 4° A Secretaria Municipal de Educação promoverá a ampla divulgação das 

Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação das Relações Étnico-raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e dos Povos Indígenas, 

junto a todos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino. 

Parágrafo único. As Diretrizes Curriculares para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena, de 

modo transversal, deverá ser considerada na construção dos Projetos Políticos 

Pedagógicos, dos Planos de Trabalho da Rede Municipal de Ensino, dos materiais 

didáticos e pedagógicos, do processo de ensino-aprendizagem e de gestão, bem 

como dos diferentes processos de avaliação. 
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Art. 5° Os Planos de Trabalho Docente deverão contemplar a organização dos 

conteúdos na perspectiva de proporcionar aos alunos uma educação laica e 

compatível com uma sociedade democrática, multicultural e pluriétnica. 

§ 1° A temática da pluralidade cultural referir-se-á ao conhecimento e à valorização 

das características étnicas e culturais dos diferentes grupos sociais que convivem no 

território nacional, às desigualdades socioeconômicas e à crítica às relações sociais 

discriminatórias e excludentes que permeiam a sociedade brasileira, oferecendo ao 

aluno a possibilidade de conhecer o Brasil como um país complexo, multifacetado e 

paradoxal. 

§ 2° Os Planos de Trabalho Docente de que trata o caput deste artigo deverão ser 

elaborados, em todos os componentes curriculares da educação básica, de forma a 

incorporar, obrigatoriamente, os seguintes conteúdos:  

I - A história da África e dos Africanos; 

II - A história e as culturas dos povos indígenas no Brasil; 

III - A luta dos negros no Brasil e a cultura Afro-Brasileira; 

IV - O negro e o indígena na formação da sociedade nacional, resgatando suas 

contribuições nas áreas social, cultural, econômica e política; 

V - As culturas afro-brasileira e indígenas no Estado do Paraná e no Município de 

Cambará- Paraná 

§ 3° A Educação das Relações Étnico-Raciais e o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e indígena deverão se desenvolver no cotidiano escolar em atividades 

curriculares e extracurriculares. 

 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação em parceria com o Conselho Municipal 

de Educação, incentivará atividades de exposição e avaliação dos êxitos e 

dificuldades do ensino e aprendizagens de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana 

e dos Povos Indígenas e da Educação das Relações Étnico-Raciais.  
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Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação deve assegurar a implantação 

deste Decreto acompanhando e avaliando seus resultados.  

 

Art. 7º O calendário escolar incluirá os dias 19 de abril e 20 de novembro, 

respectivamente, como “Dia dos Povos Indígenas e como “Dia Nacional da

Consciência Negra”, conforme disciplina a Lei nº 10.639/2003, devendo estas datas

serem tratadas como momentos simbólicos de sequências didáticas ou projetos 

pedagógicos elaborados sob uma perspectiva de reconhecimento e valorização das 

culturas e do patrimônio cultural, material e imaterial, dos afro-brasileiros e dos 

povos indígenas. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Cambará, 17 de junho de 2024  

 

 

JOSÉ SALIM HAGGI NETO 

Prefeito de Cambará-Paraná 
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